MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO
ESTADO DE MINAS GERAIS
Gestao 2021 a 2024

DECRETO N° 2.258 DE 20 DE AGOSTO 2021

“Dispbe sobre a convocagdo e a
realizagao da XIl Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social do Municipio de Capim
Branco/MG, bem como das eleigdes dos
Delegados que participarao da
Conferéncia Estadual e estabelece outras
providéncias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO, no uso das suas atribuigées que |he sdo
conferidas pelo art.66, inciso V, da Lei Organica Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econdmico e Social, considerando a necessidade de dar cumprimento ao
disposto no art. 2° Xlll, da Lei Municipal n® 770/1996, que instituiu o Conselho Municipal de
Assisténcia Social, bem como instituiu a politica de assisténcia Social no ambito do Municipio de
Capim Branco/MG.

DECRETA

Art. 1°- O cumprimento da Resolugdo 006/2021 do Conselho Municipal de Assisténcia Social do
Municipio de Capim Branco, que convoca a XII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social com a
finalidade de levantar propostas sobre a garantia de direitos do SUAS - Sistema Unico da
Assisténcia Social, bem como para promover as eleigdes para a escolha dos Delegados que
participardo da Conferéncia Estadual, conforme critérios e procedimentos definidos no Regimento
Interno da Conferéncia, baseado na tabela de proporcionalidade populacional e porte do municipio,
conforme encontra previsto na Politica Nacional de Assisténcia Social, quando sera garantida a
paridade entre Governo e Sociedade Civil.

Art. 2°- A XII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera realizada no dia 27 de agosto de
2021, as 13:00 horas, no Auditério Municipal José Teodoro Flores (Ribita), situado na Rua Antonio
Dias Magalh&es, n°® 50, Centro, Capim Branco/MG.

§ 1° - A XII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera presidida pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econdmico e Social, conjuntamente com a Presidente do Conselho Municipal de
Assisténcia Social e na auséncia destas, pelo (a) Vice-Presidente do Conselho Municipal de
Assisténcia Social ou representante legal.

§ 2°- Na XII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social serdo eleitos os Delegados que
representardo o Municipio de Capim Branco na Conferéncia Estadual, garantindo a paridade entre

organizagGes governamentais e ndo governamentais, o cumprimento das normas estabelecidas pelo.

Conselho Estadual de Assisténcia Social - CEAS, os critérios definidos no Regimento Interno da
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.
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Art. 3° - O evento terd como tema central: “Assisténcia Social: Direito do povo e dever do
Estado, com financiamento Publico, para enfrentar as desigualdades e garantir a protegao
social”.

Art. 4° - A organizagdo e realizagdo da XII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social ficara a
encargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econdémico e Social, conjuntamente com o
Conselho Municipal de Assisténcia Social do Municipio de Capim Branco, cabendo a tais 6rgaos
publicar o regimento interno da XII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, bem como
promover a eleigdo dos Delegados que representardo o Municipio de Capim Branco na Conferéncia
Estadual.

§ 1° - Cabera a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e Social e ao Conselho
Municipal de Assisténcia Social a adogdo de providéncias necessérias ao cumprimento deste
Decreto.

Art. 5° - As despesas decorrentes da realizagdo da XII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
de Capim Branco/MG serdo custeadas com recursos orcamentarios proprios da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econdmico e Social e de outros recursos estaduais e federais destinados a
esse fim.

Art. 6° - Os casos omissos neste decreto serdo resolvidos pelos 6rgdos municipais denominados no
Art.4° como responsaveis pela organizagéo e realizagao da XII Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.

Capim Branco, 20 de agosto de 2021.

Elvis Pres\k/eﬁlor_ ira Gongalves
Prefeito Municipa)/de Capim Branco
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